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Resumo: O presene argo insere-se no campo do direio processual consucional e em por objeo

o esudo dos processos esruurais como mecanismo de eevação de direios undamenais sociais,

especialmene o direio àmoradia digna. O objevo é demonsrar que, diane de conios complexos e

persisenes, a via radicional do processo civil é insuciene para produzir mudanças esruurais e que

o diálogo insucional represena a orma mais ecaz de superação desses ligios. O méodo ulizado

é o hipoéco-deduvo, com base na análise do caso concreo dos chamados “prédios-caixão”, na

Região Meropoliana do Recie, marcado por décadas de omissão esaal e grave violação ao direio

à habiação. A parr da auação arculada enre os enes ederavos, a Advocacia Pública e o Poder

Judiciário, chegou-se à celebração de um acordo compoencial ransormador. O resulado da pesquisa

mosra que os processos esruurais permiem a consrução de soluções connuas e negociadas, com

parcipação de odos os aores envolvidos e maior adesão à realidade insucional. Conclui-se que o

diálogo inerinsucional promovido é insrumeno essencial para a inervenção judicial e reesruu-

ração de polícas públicas e para a superação de reieradas alhas esaais, conerindo eevidade à

uela jurisdicional de direios undamenais ransindividuais.
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1. INTRODUÇÃO

Esse rabalho busca abordar a solução consensual e cooperava para o ango problema judiciali-

zado dos prédios-caixão da RegiãoMeropoliana de ReciePE. Essa siuação de inequívoca precariedade

do direio à habiação de cidadãos da região vem sendo, há muio empo, nociada pela mídia local e

nacional. A quesão chegou ao Poder Judiciário já no início dos anos 2000, sendo que, somene após vin-

e anos e o envolvimeno de muios aores, oi celebrado acordo para solução desse conio esruural.

A siuação que ocorria na Região Meropoliana do Recie envolvia edicações consruídas sem

observância das normas écnicas de engenharia, angindo mais de 10% (dez por ceno) da população da

RMR3. Algo que parecia a solução para anas amílias, que se enconravam endividadas ou sem renda

para adquirir a casa própria, chegou à rágica siuação da more de cinquena e quaro pessoas após di-

versos desabamenos dos prédios-caixão.

O direio à moradia digna, enendida como necessidade social, consui-se num problema de âm-

bio nacional e represena uma alha signicava e prolongada do poder público em aender à população

de baixa renda. Traa-se de direio previso no exo consiucional de 1988 e caegorizado como um

direio undamenal socioeconômico e culural, que exige do Esado não apenas uma auação mínima,

mas sim uma presação posiva, derivada de um dever de promoção ou universalização, especialmene

num país do Sul global, em desenvolvimeno e com anas alhas esruurais (MARIOI, 2025, p. 77)4.

Assim, a violação em massa desse direio undamenal, ocasionada pelo indevido uncionameno

da esruura esaal, nas dierenes eseras ederavas, implica o direio à uela da reorma esruural. O

conio que esá sendo analisado, em concreo, represena uma ensão mulpolar, complexa, de dicil

solução e consui uma reierada violação de direio undamenal decorrene da alha na realização de

uma políca pública, ocasionada pela omissão de diversos enes ederavos.

Traa-se, pois, de um conio esruural e, como al, oi considerado com a aplicação dos remédios

esruurais ecazes para que osse possível a conciliação de ineresses, com a parcipação eeva dos

poderes públicos compeenes em decidir, denro de sua capacidade insucional, sobre a organização e

a concrezação da políca pública de moradia em benecio da comunidade angida.

O caso dos prédios-caixão da Região Meropoliana de Recie, sendo assim, oi escolhido para ilus-

rar a auação da Fazenda Pública, de orma dialógica e consensual, no âmbio de um conio esruural

envolvendo o direio undamenal à moradia de uma população há muio excluída socialmene e que

soria pela ala de solução eeva nas ações individuais e colevas.

Esse rabalho esá esruurado, porano, em rês capíulos o primeiro raa do direio undamen-

al à habiação e de seu raameno como conio esruural, razendo imporane precedene de país

3 G1. PERAMBUCO. Prédios-caixão, as consruções proibidas há 20 anos em Pernambuco. Recife, 19 mar. 2025. Disponível em:
<hps://g1.globo.com/pe/pernambuco/nocia/2025/03/19/predios-caixao-as-consrucoes-proibidas-ha-20-anos-em-per-
nambuco.ghtml>. Acesso em: 12 jun. 2025.

4 MARIOI, Luiz Guilherme. Tutela Estrutural. São Paulo: Thomson Reuters Brasil, 2025, p. 77.
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do Sul global; o segundo apresena o esudo do caso dos prédios po caixão na Região Meropoliana de

Recie; e o erceiro concluir-se-á com a solução paricipaiva de odos os aores aeados por esse conlio

mulipolar e com a maneira como o diálogo insucional inuencia na eevação de direios undamen-

ais ransindividuais.

A parr da análise de caso, ulizar-se-á o méodo hipoéco-deduvo para se chegar à conclusão

de como a auação eeva e dialógica das insuições ormais públicas pode sanar suas alhas para con-

crezar direios.

2. A CONTINUADA VIOLAÇÃO AO DIREITO À MORADIA
DIGNA E A ADEQUAÇÃO DO PROCESSO ESTRUTURAL
PARA SOLUÇÃO LITIGIOSA

o Brasil, o déci habiacional ange 6.215.313 pessoas, o que represena 8,3% do oal da popu-

lação nacional.oordese, são 1.761.032 pessoas que vivem nesse esado de indignidade, represenan-

do 28,33% do oal da população brasileira. Esses são os dados publicados em abril de 2024, pela Funda-

ção João Pinheiro (FJP), insuição responsável pelo cálculo do déci habiacional do Brasil em parceria

com a Secrearia acional de Habiação do Minisério das Cidades. A aualização dos dados em relação

ao ano de 2022 eve como base a Pesquisa acional por Amosra de Domicílios Connua (PnadC), do Ins-

uo Brasileiro de Geograa e Esasca (IBGE) e o Cadasro Único para Programas Sociais CadÚnico5.

Consa no sío elerônico da reerida Fundação que o conceio de déci habiacional represena

os indicadores que buscam esmar a necessidade de subsuição ou mesmo consrução de habiações

devido à grande precariedade de deerminadas habiações (domicílios improvisados, rúscos), ao ônus

excessivo com aluguel e à exisência de coabiação (amílias habiando cômodos e unidades doméscas

convivenes). Em úlma análise, esses indicadores êm o papel de dimensionar a quandade de habia-

ções que são incapazes de aender ao direio de acesso, por pare de segmenos da população brasileira,

a uma habiação minimamene adequada6.

Dos números apresenados por essa pesquisa nacional, percebe-se a violação connuada e massi-

va ao direio undamenal à habiação digna pelos Esados da Federação. É inconese a siuação incons-

ucional em que vive essa parcela da população, que sore com a exclusão social e com o descumprimen-

o reierado do direio undamenal social de moradia, incluído expressamene no exo consucional

de 1988.

5 FUDAÇÃO JOÃO PIHEIRO (FJP). Déci habiacional no Brasil 2022. Belo Horizone, abr. 2024. Disponível em: <hps://p.mg.gov.
br/brasil-regisra-deci-habiacional-de-6-milhoes-de-domicilios/>. Acesso em: 13 jun. 2025.

6 Ibidem.
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Conorme desacado por Ingo Sarle7, o acesso à moradia compavel com as exigências da digni-

dade da pessoa humana segue consuindo um dos problemas mais relevanes a serem superados em

ermos de eevidade dos direios sociais, seja no Brasil, seja em anos ouros Países marcados pela

desigualdade. Assim, considerando os criérios para que uma moradia seja considerada adequada ou

condigna (como a exisência de insalações saniárias adequadas, disponibilidade de água poável, aces-

so aos meios de ranspore colevos, denre ouros), ambém se verica o quano a quesão do direio

à moradia não pode ser dissociada do conexo geral dos direios econômicos, sociais e culurais, assim

como de ouros direios undamenais, como a uela da vida privada e o livre desenvolvimeno da per-

sonalidade, udo a demonsrar a necessidade de uma uela ampla e inegrada.

Enão, o direio à moradia em por objeo, na sua condição de direio a presações, a criação e a

esruuração de órgãos, a edição de normas que esabeleçam procedimenos de uela e promoção dos

direios, o ornecimeno de bens e serviços ou ouras ações comissivas. Ou seja, abrange odo um con-

juno de direio de e à moradia (promoção e proeção) 8.

Desaca ainda o auor que a crise que envolve o Esado democráco (e social) de Direio — e, em

parcular, os direios undamenais — esá direamene vinculada ao incremeno assusador dos níveis

de poder social e econômico exercido pelos grandes aores do cenário econômico, relavizando-se à

proeção do cidadão em sociedades economicamene menos desenvolvidas. Tano é que o principal ar-

gumeno conrário ao reconhecimeno de direios a presações sociais enconra seu undameno na de-

pendência deses direios da realidade socioeconômica e, acima de udo, da sempre limiada capacidade

presacional do poder público9.

Luiz Guilherme Marinoni (2025, p. 162), no mesmo sendo, ensina que essa reierada práca de

violação de direio undamenal em clara relação com as chamadas minorias insulares, que represenam

as minorias cujos membros são discriminados na sociedade, esando em uma condição marginal à par-

cipação na vida pública e impossibiliados de pressionar as auoridades.

Desse modo, quano maior or a invisibilidade do grupo, mais desrespeiado será e maior será a

violação reierada dos direios undamenais sociais por pare das auoridades responsáveis pelas orga-

nizações públicas. Traa-se de uma esruura pública inconsucional, em que deerminados grupos não

podem ser escuados. Essa invisibilidade, conorme já se demonsrou, é mais preponderane nos países

com diculdades econômicas em que ainda é necessária a superação do “policamene adequado” e

7 SARLET, Ingo Wolgang. O direio undamenal à moradia na Consuição: algumas anoações a respeio de seu conexo, con-
eúdo e possível ecácia. Revista de Direito do Consumidor, São Paulo, v. 46, p. 193-244, abr./jun. 2003. Disponível em: <hps://
www.revisadosribunais.com.br/ma/app/resulLis/documen?&src=rl&srguid=i0a89c070000019782a7581397c5d&-
docguid=Id496c6502d4111e0ba30000855dd350&higuid=Id496c6502d4111e0ba30000855dd350&spos=2&epos=2&d=2608&-
conex=8&crumb-acion=append&crumb-label=Documeno&isDocFG=rue&isFromMuliSumm=rue&sarChunk=1&end-
Chunk=1>. Acesso em: 12 jun. 2025.

8 SARLET, Ingo Wolgang. O direio undamenal à moradia aos vine anos da Consuição Federal de 1988: noas a respeio da
evolução em maéria jurisprudencial, com desaque para a auação do Supremo Tribunal Federal. Revista Brasileira de Estudos
Consucionais, Belo Horizone, v. 2, n. 8, p. 55-92, ou./dez. 2008. Disponível em: <hp://dspace/xmlui/bisream/iem/6263/
Biblioeca%20Digial%20-%20Ediora%20F%C3%B3rum.pd?sequence=1>. Acesso em: 11 jun. 2025.

9 Ibidem, p. 3-4.
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“do nanceiramene possível” para se eviar que esses direios presacionais não quem em esado de

espera.

ese parcular, Luiz Guilherme Marinoni10 preceiua que a população, para se desenvolver de

modo adequado, necessia do acesso a bens imprescindíveis a uma vida digna, como a moradia. Tais

direios undamenais sociais em geral — noadamene na sua condição de direios a presações— obje-

vam, em primeira linha, uma compensação das desigualdades ácas de modo a assegurar a proeção

da pessoa (de qualquer pessoa) conra as necessidades de ordem maerial, garanndo uma exisência

com dignidade11.

Direios presacionais são direios humanos que esabelecem preensões a uma presação em ace

do Esado, podendo decorrer ano de direios civis e polícos, quano dos direios sociais e econômicos.

a ordem consucional brasileira, os criérios de direio maerial para a obenção da uela jurisdicional

de direio presacional esão bem claros, pois expressamene previsos na Consuição e em qual inen-

sidade.

Conudo, há um déci quano aos criérios processuais, pois o modelo aual aomizado — com a

individualização das análises de caso e selevidade da uela jurisdicional às caegorias sociais e econômi-

cas mais avorecidas — não os aende mais. Mosrou-se necessário revisiar os criérios processuais para

a uela presacional, relacionando-os a ummodelo de processo que orne o Judiciário um ambienemais

propício para discur direios cuja uela implica impaco sobre o erário e meios de ornar a implemena-

ção dessa decisão (ou, em ermos processuais, o cumprimeno de senença) mais adequada do pono de

viso orçamenário (FACHI; SCHIEMA, 2018, p. 213-214)12.

A uela esruural, pois, resou pensada para garanr que o Poder Judiciário, ao decidir, conra so-

lução processual adequada ao grupo cujos direios undamenais presacionais vêm sendo connuamen-

e violados pela ausência de uma políca pública eciene, decorrene da ausência ou insuciência de

uma esruura esaal. Em conraparda, é conerido ao órgão julgador ulizar-se da racionalização, por

meio da ponderação enre a necessidade ao mínimo exisencial e o argumeno de reserva do possível,

para decidir de al orma que aase a violação ao direio undamenal, manenha sua proeção normava

e evie a inerrupção da presação que vem sendo oerecida ainda que de orma insuciene.

Vale salienar a racionalização de uma limiação maerial da uela jurisdicional de direios pres-

acionais, ao mesmo empo que impede uma desmedida inervenção da jurisdição sobre as decisões

alocavas de recurso, ambém impede a manuenção de uma omissão reierada e violadora de direios

humanos pelo Esado (FACHI; SCHIEMA, 2018, p. 216).

10 Ibidem, p. 118-119.
11 SARLET, Direio undamenal à moradia, op. cit., p. 12.
12 FACHI, Melina Girardi; SCHIEMA, Caio Cesar Bueno. Decisões esruuranes na jurisdição consucional brasileira: criérios

processuais da tutela jurisdicional de direitos prestacionais. In: REI - Revisa Esudos Insucionais, v.4, n.1, 2018, p. 211–246. Dispo-
nível em: <hps://doi.org/10.21783/rei.v4i1.247>. Acesso em: 2 jun. 2025.
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Há algum empo, as dourinas nacional e inernacional alam em srucural injucons e esado de

coisas inconsucional. A decisão esruural (srucural injuncon) é, pois, aquela que busca implanar

uma reorma esruural (srucural reorm) em um ene, em uma organização ou insuição, com o obje-

vo de concrezar um direio undamenal, realizar uma deerminada políca pública ou resolver ligios

complexos. Por isso, o processo em que ela se consrói é chamado de processo esruural. Pare-se da

premissa de que a ameaça ou a lesão que as organizações burocrácas represenam para a eevidade

das normas consucionais não pode ser eliminada sem que ais organizações sejam reconsruídas13.

Desaca-se que o ligio esruural não se resolve na lógica do lício-ilício, ele decorre de como

deerminada esruura opera na sociedade, gerando deerminadas consequências, que se preendem

modicar. Logo, quando se ala em violação de direios em uela esruural, é essencial que o compor-

ameno da esruura seja analisado em um conexo mais amplo. A políca pública depende, inerene-

mene, do conexo de sua ocorrência — e não esá resria ão-somene à esera da legalidade – para

permir o desenvolvimeno de uma esraégia de resolução do problema (VITORELLI, 2025, p.175-176)14.

Essa decisão esruural, dessa maneira, possui um coneúdo complexo, produzindo, normalmene,

uma norma jurídica de coneúdo abero. Traa-se, conorme ensina Fredie Didier Jr., Hermes Zane Jr. e

Raael Alexandria de Oliveira (2017, p. 46-64)15, de uma norma-regra essencial para o resulado práco

a ser alcançado. O Judiciário precisa inervir — por meio de ais decisões — nas avidades dos sujeios

envolvidos no processo, mosrando-se a principal caracerísca dos ligios complexos. A esse enômeno

dá-se o nome de avismo judicial, mas que, nessa siuação, jusca-se em razão da omissão do Poder

Legislavo em suprir essa lacuna a parr da não elaboração de novas normas e da inércia do Poder

Execuvo no seu poder de adminisrar. Os auores acima reeridos chamam al enômeno de avismo

judicial equilibrado.

esse diapasão, Luiz Guilherme Marinoni (2025, p. 45) leciona que o Esado em deveres e não

pode deixar de agir ou agir de modo insuciene. Logo, quando compee ao Judiciário uelar mediane

o mínimo suciene para suprir uma ala do poder público, essa auação é legimada pela necessidade

de uela dos direios undamenais. A regra da proibição de insuciência deve ser aplicada a odos os

casos em que o Esado em o dever de garanr ais direios. Traa-se de imporane criério dirigene da

presação de uma orma esruural, para que odos sejam racional e igualmene considerados diane dos

seus direios a uma presação social, com a imposição da devida esruuração de uma organização públi-

ca para o aendimeno dos direios sociais, como à moradia16.

13 DIDIER JR., Fredie; ZAETI JR., Hermes; OLIVEIRA, Raael Alexandria de. oas sobre as decisões esruuranes. Civil Procedure Re-
view, [S. l.], v. 8, n. 1, p. 46–64, 2017. Disponível em: <hps://civilprocedurereview.aculdadebaianadedireio.com.br/revisa/arcle/
view/138>. Acesso em: 12 jun. 2025, p. 48-49.

14 VITORELLI, Edilson. Processo Civil Estrutural: eoria e práca. 6ed., rev., aual., e ampl., São Paulo: Ediora JusPodivm, 2025.
15 DIDIER JR.; ZAETI JR.; OLIVEIRA, op. ci., p. 48-49.
16 Ibidem, p. 53.
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Segundo ensina Eduardo José da Fonseca Cosa (2016, p.29)17, quando o Poder Judiciário condena

o Esado a implanar uma políca aé enão inexisene, a complemenar uma políca deciene ou a

apereiçoar uma políca ineciene, acaba que o magisrado inerere no “mério” da avidade adminis-

rava, com alguma ingerência no desenho insucional da políca pública.

O policenrismo é oura caracerísca do conio esruural. Esse se apresena pela presença simul-

ânea de vários cenros de ineresse juridicamene proegidos. Os ineresses dos diversos grupos devem

ser adequadamene resolvidos por decisões ormadas de orma dialéca, a parr de um amplo debae,

visando a reormar a esruura social como um odo, considerando oda a complexidade do problema.

Realmene, as écnicas radicionais de decisão judicial não aendem mais a ais conios mulpolares,

que envolvem subgrupos que sorem de orma diversa com a omissão e insuciência da esruura e que

não cabe mais nas caegorias de auor e réu (VITORELLI, 2025, p.73)18.

Ademais, as radicionais ormas de uela execuva ambém não aendem quando se raa da rees-

ruuração de um ene público ou privado. esse caso, o processo esruural conempla a implemena-

ção do plano de aleração do uncionameno da esruura, de orma dialogada ou compulsória, e acom-

panhameno e revisão para que garana a realização do resulado social preendido19.

Por m, oura caracerísca imporane da decisão esruural é a aenuação da regra de congruên-

cia objeva exerna, ou seja, é undamenal que o juiz— ao decidir — libere-se das amarras dos pedidos

das pares. Os pedidos devem ser inerpreados à luz da complexidade do conio poso, considerando

que nem sempre é possível anever odas as conduas que precisam ser adoadas ou eviadas pelas par-

es para alcançar o resulado social20.

Como exemplo de decisão esruural em proeção ao direio à moradia, cia-se o precedene da

Core Consucional da Árica do Sul, no caso Governmen o hr Republic os Souh Arica and Oher v.

Grooboom and Oher (SOUTH AFRICA, 2000)21. A senhora Grooboom, ao lado de vários ouros desa-

lojados, impugnou a consucionalidade do programa de habiação do Governo. Argumenou-se que o

programa não connha previsão especíca capaz de suprir a necessidade de moradia. O leading case

sul-aricano Grooboom (2000) ornou-se reerência inernacional na inerpreação do direio à moradia

digna como obrigação de implemenação progressiva e razoável pelo Esado, exigindo medidas especí-

cas para pessoas em siuação de crise social.

17 COSTA, Eduardo José da Fonseca. A “execução negociada” de polícas públicas em juízo. Revista do Ministério Público do Rio de
Janeiro, Rio de Janeiro, n. 59, p. 29, jan./mar. 2016, Disponível em: <hps://www.mprj.mp.br/documens/20184/1275172/Eduar-
do_Jose_da_Fonseca_Cosa.pd>. Acesso em: 14 jun. 2025.

18 VITORELLI, op. ci., p. 73.
19 Ibidem, p. 75.
20 Conorme lecionam Fredie Didier Jr., Hermes Zane Jr. e Raael Alexandria de Oliveira, a inerpreação do pedido é seguida de pero

pela necessidade da inerpreação das decisões em razão do conjuno da posulação, da decisão e da boa-é (DIDIER JR.; ZAETI JR.;
OLIVEIRA, op. ci., p. 56).

21 SOUTH AFRICA. Consuonal Cour. Governmen o he Republic o Souh Arica and Ohers v Grooboom and Ohers, [2000]
ZACC 19; 2000 (11) BCLR 1169 (CC); 2001 (1) SA 46 (CC), julgameno de 04 ou. 2000. Disponível em: <hps://www.saii.org/za/
cases/ZACC/2000/19.hml>. Acesso em: 8 jun. 2025.
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o caso concreo, o Minisro Yaacob J inroduziu sua decisão, armando que o povo sul-aricano

esava compromedo com a obenção da jusça social e com a melhoria da qualidade de vida para o-

dos e que o caso em análise abordava a concrezação dessas aspirações, pois diz respeio às obrigações

consucionais do Esado em relação à habiação. Connuou asseverando, em grande medida, que se

raava de uma quesão consucional de undamenal imporância para o desenvolvimeno da nova

ordem consucional da Árica do Sul.

Ao reconhecer a inconsucionalidade, a Core Consucional da Árica do Sul deerminou que o

Governo desenvolvesse um plano para ornecer moradia ao grupo, deixando abero aos advogados da

Sra. Grooboom a possibilidade de conesá-lo perane a Core, viabilizando assim o diálogo insucional

enre os aores envolvidos e o ene público, para melhor enconrar a solução do conio que envolvia a

concessão de moradia a odas as pessoas em esado de necessidade. Ou seja, em vez de apenas declarar

a inconsucionalidade aeno à juscava do programa de Governo, a Core oi além e analisou a siua-

ção das pessoas prejudicadas pela omissão ou insuciência esaal (MARIOI, 2025, p.79). Foi possível,

assim, por meio de um processo dialógico garanr uma uela coleva esruurane ainda que diane de

problemas orçamenários.

esse mesmo sendo, verica-se que ao Poder Judiciário brasileiro não oram sucienes os diver-

sos insuos do processo civil radicional para raar o conio mulpolar e de elevada complexidade

que envolveu o caso dos prédios-caixão e a realização do direio undamenal social de pare da parcela

do Grande Recie. Foi necessário um ambiene democráco e coparcipavo.

Ourossim, oi preciso enender que a eevidade da solução esruural não esá numa simples

senença avoráveldesavorável, e sim na reconsrução de uma realidade, que pode se dar de diversas

ormas, o que envolve a necessidade de prácas experimenalisas e, consequenemene, demanda em-

po (ÓBREGA; FRAÇA; CASIMIRO, 2022, p. 114)22, conorme se analisará no capíulo seguine.

3. O CASO DOS PRÉDIOS TIPO CAIXÃO DA REGIÃO
METROPOLITANA DO RECIFE

Conorme nociado no endereço elerônico do Tribunal Regional Federal da 5ª Região23 em 11

de novembro de 2024, depois de quase vine anos de conio judicial e de diversas decisões prolaadas

em ações colevas e individuais, mas sem resolvê-lo, oi realizado um murão com a parcipação de

muuários e muuárias de prédios-caixão dos municípios pernambucanos de Olinda, Paulisa e Jaboaão

dos Guararapes para realizar acordos de indenização e resolver a siuação de oiena e dois empreendi-

menos que aguardavam uma solução. Foram convocadas pessoas de vine e quaro imóveis de Paulisa;

22 ÓBREGA, Flavianne Fernanda Biencour; FRAÇA, Eduarda Peixoo da Cunha; CASIMIRO, Maheus. Esruurais e diálogo insu-
cional: qual o papel do Poder Judiciário na ransormação de realidades inconsucionais?. Revisa Esudos Insucionais, [S. l.], v. 8,
n. 1, p. 105-137, jan./abr. 2022.

23 TRIBUAL REGIOAL FEDERAL DA 5ª REGIÃO. Nocias. Acordo hisórico desrava solução para prédios-caixão no Recie. Recie, 11
nov. 2024. Disponível em: <hps://www.r5.jus.br/index.php/nocias/leiura-de-nocias?/id=325940>. Acesso em: 14 jun. 2025.
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vine e see, de Jaboaão; e rina e um, de Olinda. A expecava é que as conciliações beneciem 1.908

amílias, sendo 625 em Jaboaão, 374 em Olinda e 909 em Paulisa.

Essa ação decorreu da celebração do Acordo-base nº 012024 enre a Advocacia-Geral da União

(AGU), Caixa Econômica Federal (CEF), Esado de Pernambuco, Conederação acional das Seguradoras

e Minisério Público do Esado de Pernambuco (MPPE), acordo ese que viabilizará a resolução dos pro-

blemas enrenados por cerca de quaorze mil amílias proprieárias ou ocupanes de aparamenos em

quarocenos e rina e um prédios inerdiados e com risco iminene de desabameno na Região Mero-

poliana do ReciePE.

Esse acordo oi celebrado nos auos da Ação Civil Pública, auuada sob o nº 0008987-

05.2005.4.05.8300, que ramiou na 12ª Vara da Seção Judiciária de Pernambuco. A ação coleva oi ajui-

zada em 23.05.2005 pelo Minisério Público do Esado de Pernambuco (MPPE) e pelo Minisério Público

Federal (MPF) em ace da Caixa Econômica Federal, Município de Recie, Município de Olinda, Município

de Jaboaão dos Guararapes, Município de Paulisa e Município de Camaragibe.

a peção inicial, é narrado o desabameno do Edicio Éricka, em novembro de 1999, que deixou

cinco vímas aais e diversos eridos, seguido do desabameno do bloco B do Edicio Enseada de Ser-

rambi, com a perda de mais see vidas e um número considerável de eridos e amílias desabrigadas.

Essas ragédias ensejaram a insauração de Comissão Parlamenar de Inquério na Câmara de Ve-

readores de Olinda, momeno em que o Secreário de Planejameno do município à época armou que

havia mais quarocenos e rina e see prédios consruídos no sisema de alvenaria esruural (“prédio

caixão”), odos em provável siuação de risco. Também oi insaurado Inquério Civil nº 0022000 no

âmbio da Promooria de Jusça de Deesa da Cidadania de Olinda, objevando, em sínese, aproundar

as invesgações quano aos riscos de ouras ocorrências de desabamenos, bem como omar as medidas

necessárias e cabíveis na deesa da segurança e da vida dos moradores dos prédios po caixão na cidade

de Olinda.

os anos 2000, não se alava em processo esruural, mas se reconheceu a naureza de um conio

colevo— complexo e coniuoso— de diusão irradiada. Com eeio, raava-se de conio que exigia a

parcipação de odos os aores envolvidos Preeiuras, Conselho Regional de Engenharia e Arquieura,

Comissão de Deesa Civil do Esado de Pernambuco – CODECIPE, Sindicao da Indúsria da Consrução

Civil (SIDUSCO), engenheiros da equipe écnica que elaborou o laudo dos desabamenos, Insuo de

Criminalísca, membros do Poder Legislavo Municipal, represenanes da comunidade, com ineresses

convergenes ou diversos, cujos direios nham sido prejudicados de modo e inensidade vários.

Com eeio, ormavam-se grupos de pessoas, consideradas um conjuno, sem que houvesse rele-

vância signicava em qualquer de suas caraceríscas esriamene pessoais (VITORELLI, 2025, p. 36).

Ademais, os grupos prejudicados eram composos por muuários e muuárias do Sisema Financeiro de

Habiação (SFH) com ineresses diversos, pois o impaco da siuação nas vímas oi parcular em cada
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caso, o que represenou o maior grau de coniuosidade e complexidade para sua solução, em razão das

múlplas possibilidades de aender ineresses ão diversicados.

Como viso, é irreuável que as pessoas esavam sendo lesadas de modo quanava e qualia-

vamene disnos enre seus inegranes. Vímas que perderam seus amiliares e ouras que perderam

odos os seus bens, mas odas soreram lesões aos seus direios à vida, à moradia e ao parimônio de

orma disna, o que poencializou as dierenças em suas preensões24.

Além do aspeco acima raado — muio além dos pedidos radicionais de reparação parimonial

decorrenes das écnicas processuais radicionais à época em que se volava ao passado para reparar o

dano sem se preocupar com a eeva mudança de comporameno dos aores — , na Ação Civil Pública

oi requerida em sede de anecipação de uela a realização de levanameno de odas as edicações

consruídas em alvenaria auoporane exisene nos Municípiosréus, independenemene de alvará de

“Habie-se”, devendo cada Município juno à Caixa Econômica Federal ser responsável pelos seus limies

geográcos.

Após o levanameno, e visando à reesruuração do sisema, pleieou-se que os demandados os-

sem compelidos a promoverem a realização do esudo écnico nos moldes proposos pelo ITEP – Ins-

uo Tecnológico de Pernambuco, para ns de conclusão da primeira eapa das ações da CODECIP no

enrenameno do problema social poso. Por m, oi requerido que os Municípios suspendessem a con-

cessão de licenças de Consrução para edicações daquele po e que adoassemmedidas de proeção ao

parimônio e à vida para os casos aponados como de risco grave e iminene de desabameno.

Já se podia depreender do conexo apresenado que não se raava de um conio que se resol-

veria de orma aomizada enabulado enre auor e réu, ainda que al siuação vesse iniciado no século

passado — como inroduziu Edilson Viorelli (2025, p. 31) — quando o problema era preério e se resol-

via com a reparação parimonial, sendo decidido por um erceiro esranho aos ineressados.

esse caso, a Ação Civil Pública ajuizada em 2005 já indicou a necessidade da reesruuração de

oda a políca pública de moradia, envolvendo diversos aores em mulpolos, bem como a rediscussão

dos criérios de concessões de Licença de Consrução e de “Habie-se” pelos organismos públicosmunici-

pais, além da adequação na legislaçãomunicipal a mde inroduzir disposivos que impeçam a ulização

da écnica de edicação denunciada.

Segundo Edilson Viorelli (2025, p. 349), o pedido da peção inicial que preende combaer o pro-

blema esruural deve aenar para que o plano de enrenameno seja capaz de a) buscar o esabeleci-

meno e a hierarquização de prioridades de auação, dando preerência às siuações mais severamene

compromedas; b) objevar a denição de um cronograma de execução de curo, médio e longo prazo

para as avidades; c) denir, caso se rae de órgão público, mecanismos para que o cuseio das avida-

des manenha-se avo; e d) esabelecer uma meodologia de acompanhameno do cumprimeno das

24 Ibidem, p. 51.
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meas denidas, que possibilie a apresenação periódica de relaórios, indicadores de resulados e pro-

vidências em caso de descumprimeno.

Reornando à análise do caso concreo, os réus oram ciados para conesar e inmados para ma-

niesar sobre o pedido liminar, conorme as regras do Código de Processo Civil vigene. esse momeno

processual, ainda que osse possível idencar o conio esruural na ase pré-processual e nos pedidos

de reormulação da políca pública municipal, a reação dos réus oi de conraposição, endo dominado

o argumeno de que o pedido era genérico, o que diculava o conradiório, e que o juiz deveria decidir

por subsuir os Municípios pela União e Esado de Pernambuco em razão da ilegimidade passiva.

Assim, ainda que alguns dos Municípios enham concordado que era necessária a solução da si-

uação dos prédios po caixão, nenhum deles propôs um plano de ransormação, aendo-se aos argu-

menos de deesa cada vez mais deasados para solução de um problema como aquele. A rigor, esse não

deixava de ser o movimeno esperado resulado do processo civil que já dava sinais de responder mal

à sociedade, a qual se mosrava cada vez mais conhecedora dos seus direios e das possibilidades para

avorecê-los e implemená-los.

Além da condua eminenemene ligiosa dos réus, como exemplo exraído do caso concreo, os

auores preenderam dar generalidade aos pedidos pela própria impossibilidade de prever como exaa-

mene deve se dar o novo uncionameno dos órgãos municipais, mas os réus averam-se a maner a

ligância e se opor aos pedidos sem consrução. Todavia, o argumeno conrário eve como undameno

os argos 282 e 286 do CPC7325, que deerminavam que o pedido precisa ser cero e deerminado.

Enreano, um conio esruural não é compavel com o pedido cero e deerminado, especíco

para os conios individualizados. Ele exige mudanças complexas e progressivas, devendo ser o mais abs-

rao possível e namedida necessária para que não haja prejuízo ao direio de deesa ou que impossibilie

o órgão julgado de senenciar. Conorme reconhece a dourina, a decisão de adjudicar pode não se basar

e, requenemene, não se basará, com uma lógica binária de procedene e improcedene, pelo que dei-

xa de ser ão relevane o pedido concreo e especíco que a pare ormulou, já que o processo não em

mais a nalidade de dirimir o ligio26.

Dessa orma, o primeiro desao do Judiciário no caso analisado— ainda que no ano de 2005— oi

reconhecer a principal caracerísca do conio raado naquele processo e dar solução esruural ao

caso. esse sendo, o magisrado da 12ª Vara da Seção Judiciária de Pernambuco relaou que

(...) os prédios desacados nesa ação civil, em sua grande maioria, são co-

mercializados para pessoas da classe média baixa e da classe baixa, nese

emaranhado de classes sociais que esão presenes nese País, que ao lado de

miseráveis nações aricanas, osena um dos piores quadros de desigualdade

25 Correspondenes aos argos 322 e 324 do CPC/2015.
26 FERADEZ, Elizabeh. A segunda aproximação aos processos esruurais: undamenos iniciais para um conencioso de polícas

públicas. Ius Dictum, [S. l.], n. 9, p. 39-47, maio 2023. Disponível em: <hps://www.academia.edu/114692754/A_Segunda_Apro-
xima%C3%A7%C3%A3o_aos_Processos_Esruurais_Fundamenos_iniciais_para_um_conencioso_de_Policas_P%C3%BAbli-
cas?uc-sb-sw=5084772>. Acesso em: 27 maio 2025, p. 41.
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social do globo. Assim, por orça de radição culural desa problemáca erra

brasileira, em que quem consrói somene deseja er lucro e quem scaliza não

presa o devido serviço, ainda mais para classes mais desavorecidas, muias

das edicações são enregues sem que sejam vericadas as pereias condi-

ções de uso e durabilidade27. (BRASIL, 2005)

Salienou-se, na decisão, que os Municípios e a Caixa Econômica Federal, uncionando aí denro de

seus miseres sociais, são obrigados a cumprir princípios que delimiam o agir em sede de Adminisração

Pública, como o da responsabilidade. O magisrado ainda desacou, por m, a ulização do princípio da

razoabilidade, que exige a presença da congruência lógica enre a decisão e o ao apresenado para con-

denar os réus, liminarmene, em odos os pedidos acima exposos.

Conudo, ainda que esse pudesse se mosrar como o primeiro momeno para elaboração do plano

de ransormação esruural, a realidade é que a posura ligiosa oi manda pelos réus e nada oi cons-

ruído pelos aores envolvidos. Diversos argumenos conrários oram razidos, como a impossibilidade

de o Poder Judiciário adenrar na compeência legislava municipal ou o da reserva do possível. Aliás,

esses oram limies imposos durane muio empo como dogmas absoluos a serem observados pelo

julgador.

Tais argumenos já oram analisados pelo Supremo Tribunal Federal, em ouros casos de judiciali-

zação de polícas públicas, que os conrapôs à necessidade do mínimo exisencial e ao aendimeno do

princípio da dignidade da pessoa humana. Luiz GuilhermeMarinoni (2025, p. 39-40) raa do assuno, des-

acando que, para o exercício do conrole de consucionalidade das medidas legislavas e das polícas

públicas, o juiz em como parâmeros aquilo que é nanceiramene viável denre as possibilidades mais

adequadas à realização dos direios undamenais mediane o uso racional do dinheiro público.

Assim, o legislador e o adminisrador êm espaço para gerir o dinheiro público demodo a garanr a

melhor proeção e promoção dos direios undamenais, e, apenas em casos de omissão ou insuciência,

o juiz pode escolher de oura medida necessária, ainda que mais cusosa. Conorme já razido nesse ra-

balho, cuida-se da necessidade de ingerência do Poder Judiciário em polícas públicas com undameno

em um avismo judicial equilibrado.

A auação passiva do magisrado aconeceu no modelo radicional de processo civil, quando assu-

mia o papel de árbiro ou de observador enre duas pares, conando a esas a iniciava de apresenar os

aos, direios e provas, para, ao nal, declarar qual delas êm razão.o aual enendimeno do problema

esruural, enreano, quando se verica a exisência de um esado de desconormidade que se pode

maerializar numa siuação de iliciude crônica ou numa siuação de desconormidade ambém crônica.

ão se raa necessariamene iliciude, mas não corresponde ao esado de coisas considerado ideal em

deerminado conexo.

27 BRASIL. Jusça Federal de Primeiro Grau em Pernambuco. 12ª Vara Federal da Seção Judiciária. Decisão inerlocuória ID
4058300.11053604, Processo n. 0008987-05.2005.4.05.8300, 04 de junho de 2005. Recie, PE: Tribunal Regional Federal da 5ª
Região.
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O poder judicial não pode, para eviar o risco de ser apodado de avisa— e de, em cera medida,

inererir numa unção políco-adminisrava — omir-se no exercício de qualquer unção, resignando-

-se a esperar que umdia o órgão ou endade compeene exerçam as suas unções ou sejam sancionadas

pelo incumprimeno nas urnas, pois se esá diane de uma violação massiva e reierada do poder compe-

ene em garanr direios undamenais.28

Imporane desacar mais um movimeno processual ora do padrão radicional do processo civil

colevo na época, qual seja, a grande movimenação das pares envolvidas para realização da decisão

judicial que deerminou as medidas reesruurases da políca habiacional dos municípios com o acom-

panhameno dos auores e o conrole e moniorameno do juiz por meio de decisões inerlocuórias,

moldando o processo para concrezar as eapas de ações planejadas na ase pré-processual.

Com eeio, durane o cumprimeno, oi promovido um Plano Mullaeral de Ações para Gesão e

Redução do Risco de Desabameno em Edicios de Alvenaria Resisene na RMR, daado de 28.08.2009,

com a parcipação dos Municípiosréus, Caixa Econômica Federal, Governo do Esado de Pernambuco e

União, por meio dosMinisérios das Cidades, da Fazenda, da Inegraçãoacional e da Ciência, Tecnologia

e Meio Ambiene.

Conorme leciona Edilson Viorelli (2025, p. 400-401), no conio esruural surge a quesão de

como calibrar a decisão judicial e a execução, especialmene porque se raa de inervenção em ouros

poderes para realização de direios. Há quem deenda que os juízes devem opar por decisões ores com

compromissos bem denidos (srong righs), deixando para os demais poderes méodos de implemena-

ção da decisão (weak remedies). Ouros enendem que é necessária a xação de medidas mais genéricas

com a xação de meas gerais de implemenação (weak righs); mas se exigindo, de modomais incisivo o

cumprimeno, al como xado (srong remedies), como aconece no caso em análise.

Para o mulciado auor, não há écnica mais adequada. O que impora é que as écnicas sejam

exploradas para que se possa incremenar a inerlocução enre a ase de conhecimeno e a de execução,

de modo a aumenar as possibilidades de que ano a decisão seja mais aderene à realidade, quano a

implemenação seja mais el ao que ora decidido. Conclui o auor que é imporane desazer o ana-

gonismo srog-weak, para que se busquem decisões e medidas de cumprimeno capazes de produzir

resulados sociais signicavos e que sejam ão dialogadas e respeiosas quano conexo permir, e ão

invasivas quano ele necessiar (VITORELLI, 2025, p. 402).

Prolaada a senença no ano de 2009, mesmo após quaro anos do ajuizameno, o magisrado

conrmou os ermos da decisão que deeriu a liminar para anecipar os eeios da uela sem azer as

adapações necessárias aos novos conexos áco e jurídico que se impunha após anos aos proces-

suais e exraprocessuais no cumprimeno provisório. Com eeio, aé a pare auora embargou de decla-

ração, alegando que a senença não eria levado em consideração a denição dos parâmeros écnicos

acordados em Grupo de Trabalho ormado aneriormene com parcipação dos Réus e ruo de inensa

discussão da comunidade cienca.

28 FERADEZ. op. ci,. p. 43.
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Assim, requereu-se que a senença osse reomada para deerminar a realização da úlma eapa

do esudo proposo pelo ITEP, de acordo com os requisios previsos no Decreo Esadual nº 33.747, de

6 de agoso de 2009, que veio a regulamenar a Lei nº 13.032 de 14 de junho de 2006, devendo iniciar,

imediaamene, a execução dos projeos-piloo e, em seguida, a execução dos laudos écnicos e projeos

execuvos de recuperação das demais edicações (com evenuais ajuses decorrenes da execução dos

projeos-piloo), a começar pelas classicadas com mais alo grau de risco de desabameno, seguindo-se

em ordem decrescene.

Tal pleio oi considerado pelo magisrado em nova senença inegrava.

Em 2010, oi celebrado o Acordo de Cooperação Técnica enre a União, o esado de Pernambuco, o

município de Recie, o município de Camaragibe, o município de Olinda, o município de Jaboaão de Gua-

rarapes, o município de Paulisa e a CAIXA. O acordo eve por objeo a implemenação de um conjuno

de ações necessárias à solução de problemas esruurais – seja decorrenes da consrução, seja após uso

e conservação pelos moradores - apresenados em rezenos e quarena edicios consruídos na Região

Meropoliana de Recie em Alvenaria Resisene, conhecidos como “prédios caixão; dos quais ceno e

vine e quaro deles enconram-se inerdiados, duzenos e quinze esão classicados com risco de desa-

bameno muio alo e um com risco de desabameno alo, segundo a Associação Insuo de Tecnologia

de Pernambuco (ITEP).

Após recursos de ambas as pares, a senença de procedência resou anulada em 2013. Tanos

oram os recursos e novas ações individuais indenizaórias ajuizadas pelos muuários e muuárias ou

colevas envolvendo ouros conjunos habiacionais, mas, conradioriamene, quase não houve movi-

menação na solução consensual desse conio colevo. Tano que houve uma ransação enre odos os

aores, mas a União não parcipou sob o argumeno de que não nha reserva orçamenária, e o magis-

rado decidiu pela ransposição de polo do ene público ederal e o condenou a deposiar um valor para

que arcasse com as perícias écnicas e concrezação das demais ases.

Depreende-se que a ação coleva analisada nha por objeo um conio esruural que exigia a

reorma esruural da políca pública de moradia por omissão ou insuciência de odos os enes edera-

vos compeene. Durane sua ramiação, a demanda oi permeada por écnicas esruurais dialógicas

e prospecvas, com decisões balizadas pelo pragmasmo jurídico e, porano, pelas consequências prá-

cas no caso concreo. Enreano, ambém oi ore a presença de écnicas processuais radicionais que

prejudicaram a solução do conio de orma célere e eeva.

Finalmene, em 2024, oi resabelecido o diálogo inerinsucional com a análise pragmáca do

processo e de suas consequências para odos os enes ederavos, enes nanciadores privados, comis-

são de seguradoras e anos ouros aores envolvidos. Esse movimeno ensejou a celebração do Acordo-

-base nº 012024.
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4. O DIÁLOGO INSTITUCIONAL E O ACORDO-BASE Nº 01/2024

o ano de 2023, após dezoio anos de ramiação da Ação Civil Pública, ainda não havia uma solu-

ção deniva para os casos dos prédios po caixão da RegiãoMeropoliana de Recie. Conudo, nomes-

mo ano, oram regisrados dois desabamenos com mores o Edicio Leme, em Olinda, que ruiu após

inerdição, chegando a vimar aalmene seis pessoas; e o bloco 7 do Conjuno Beira Mar, em Paulisa,

que desabou parcialmene, provocando a more de 14 pessoas29.

Porano, mesmo após anos anos de ramiação da ação coleva, muios esorços envidados e

gasos públicos realizados, o problema social persisa em razão da inoperância da Políca Pública de

garanr moradia à população local. Ainda se mannha, pois, a violação massiva e reierada ao direio

undamenal à vida digna dessa população.

Todavia, houve o amadurecimeno de uma culura de direios do cidadão, que descobriu diversas

previsões legais que o avorecem, e, com a busca pela implemenação, houve ambém a necessidade da

adequação do processo civil, seja para modicar o comporameno dos liganes, seja para projear para

o uuro da relação enre eles. O Poder Judiciário, por sua vez, vem sendo cada vez mais provocado para

decidir problemas que angem à esruuração da sociedade. Esse movimeno inuencia direamene sua

orma de analisar e decidir os pedidos; como ambém a orma de incenvar a parcipação dos aores

processuais, por meio de diálogos endo ou exraprocessuais.

o conexo das ações colevas, cumprimenos de senença e ações individuais indenizaórias ajui-

zadas para solucionar o caso dos prédios po caixão da RMR não oi dierene. Em 14 de ouubro de 2021,

oi celebrado o Termo de Cooperação Judiciária30 enre o Tribunal de Jusça do Esado de Pernambuco e

o Tribunal Regional Federal da 5ª Região, disciplinando a cooperação envolvendo processos reerenes a

demandas judiciais de seguro habiacional (SH) por vícios consruvos, inclusive com a criação deúcleos

de Jusça 4.0 especícos em cada um dos Tribunais.

Esse Termo de Cooperação Judiciária visou à auação conjuna dos Tribunais da Jusça Esadual

e da Federal, com a omização da resolução de processos relacionados aos chamados “prédios-caixão”

com vícios consruvos, principalmene na Região Meropoliana do Recie. Esse acordo visa a acelerar

a ramiação, priorizando soluções consensuais de conios, e o evenual julgameno mais rápido e com

raameno uniorme.

esse mesmo conexo, oram criados núcleos de Jusça 4.0 para omenar a conciliação nas mi-

lhares de ações individuais ou plúrimas ajuizadas por muuários, ex-muuários, ocupanes legimados,

promienes adquirenes eou gaveeiros, além de ações colevasações civis públicas, e ações demolió-

29 FOLHA DE PERAMBUCO. Prédios-caixão: um problema crônico que já dura cinco décadas. Folha de Pernambuco, Recife, 6 maio
2025. Aualizado em: 8 maio 2025. Disponível em: <hps://www.olhape.com.br/nocias/predios-caixao-desabameno/409450/>.
Acesso em: 16 jun. 2025.

30 TRIBUAL DE JUSTIÇA DE PERAMBUCO. Proposa de Mediação. [S. l.]: Tribunal de Jusça de Pernambuco, [s.d.]. Disponí-
vel em: <hps://poral.jpe.jus.br/documens/10180/132214/PROPOSTA+Mediac%C2%B8a~o.pd/64e66163-9460-a6c8-9b-
84-7d6f7be08554>. Acesso em: 17 jun. 2025.
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rias endo objeo e causa de pedir relacionados à indenização da apólice pública do Seguro Habiacional

(SHSFH) pela exisência de danos decorrenes de vícios consruvos que ramiavam ano na Jusça

Esadual de Pernambuco, como ambém na Jusça Federal.

Assim, ambém se iniciou o diálogo insucional a parr de um novo agene, a comissão de verea-

dores doMunicípio do Recie e da RegiãoMeropoliana, que apresenou requerimeno juno ao Tribunal

Regional Federal da 5ª Região para que se enconrasse uma solução para os problemas apresenados

pelos vários prédios caixão em siuação de deerioração, com vários desabamenos com vímas.

Em conraparda, a Caixa Econômica Federal (CEF) buscou a Procuradoria Regional da União da

5ª Região, órgão inegrane da Advocacia Geral da União, que represena judicial e exrajudicialmene

a União, no âmbio da 5ª Região, para promover o diálogo enre a União, o esado de Pernambuco, os

municípios, a seguradora e ouros enes relevanes ao processo de conciliação. Em enrevisa pessoal

com o enão Procurador Regional da União da 5ª Região31, ele explicou que a demanda chegou por meio

da Caixa Econômica Federal (CEF), porque o problema maior a ser superado era o Conselho do Serviço

de Convivência e Foralecimeno de Vínculos (SCFV), que esava limiando as indenizações ao valor de R$

30.000 (rina mil reais).

Foi um processo de consrução de soluções inerinsucionais. Primeiramene, o Advogado-Geral

da União aproximou-se doMinisério da Fazenda para que se convencesse do quano ele nha de aporar

para o Fundo de Desenvolvimeno Social em virude das condenações soridas pela União, além dos juros

moraórios e correção moneária que incidiam sobre as condenações e que oneram a dívida.

A Advocacia Geral da União auou como um agene aciliador enre os aores e, principalmene,

com o Poder Judiciário local para enar conciliar com os parculares e indenizá-los com parâmeros mais

aceiáveis e para enregar os resulados da Ação Civil Pública já analisada. Com isso, o primeiro pono

raado oi acerca do valor das indenizações que eram previsas pelo Seguro Habiacional do Sisema

Financeiro de Habiação (SHSFH), que, além de muio baixo, não era aplicado para pessoas que não es-

avam com nanciameno quiado. Assim, oi acordado o aumeno do eo para a primeira aixa previsa

para o Programa Minha Casa Minha Vida e no argo 14 da Lei nº 12.6082012.

À Caixa Econômica Federal compeiu organizar os muirões de conciliação juno ao Judiciário, nos

úcleos de Jusiça 4.0, para indenizar as víimas ideniicadas em seus relaórios écnicos. Foi uma busca

ava da Caixa pelos parculares, para oerecer a indenização conorme os criérios enabulados no Acor-

do-base.

Oura parcipação imporane oi a do esado de Pernambuco. O ene público esadual havia sido

excluído da lide, sob a alegação de sua ilegimidade, mas havia parcipado de vários debaes exrapro-

cessuais aneriores. Chamada ao diálogo, o ene ederavo esadual assumiu as obrigações de I. iden-

car empreendimenos, denre aqueles descrios na Resolução CCFCVS nº 4802024, com iminene risco

31 A enrevisa oi eia em 16 de junho de 2025 com o ex-Procurador Regional da União da 5ª Região, chee da unidade de represen-
tação no período de 2020 a 2024.
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de desabameno, denindo prioridades para desocupação e demolição; II. de orma consensual com os

ocupanes, em cumprimeno de decisão judicial ou em aendimeno de soliciação de auxílio de orça po-

licial ormulada pelo órgão de deesa civil municipal compeene, promover a desocupação dos reeridos

imóveis e enregá-los devidamene desocupados para as seguradoras, as quais deverão providenciar a

demolição desses imóveis; III. providenciar a inclusão das amílias aualmene ocupanes em programas

governamenais de habiação, ais como auxílio-moradia esadual, e habiliação de ais amílias em em-

preendimenos habiacionais de ineresse social, como Minha Casa Minha Vida e Programa Morar Bem

Pernambuco; е, principalmene, de IV. dar desnação pública ou social às rações ideais de erreno cor-

respondenes às unidades habiacionais demolidas.

As seguradoras responsabilizaram-se pela demolição dos prédios, e os municípios, pela aceleração

na análise e no ornecimeno das licenças para viabilizar a concrezação do Acordo. Ademais, cou ali-

nhado que a União, por meio do Minisério da Fazenda, e a Caixa connuariam a realizar novos apores

para uuras demolições de prédios considerados inviáveis e que colocam em risco o direio undamenal

à vida da população.

Desare, como bem desacado pelo enão Procurador Regional da União da 5ª Região na enrevis-

a pessoal ciada, o Poder Judiciário — com os núcleos 4.0 —, a CEF e a Advocacia Geral da União conse-

guiram alinhar os ineresses dos aores privados e esaais para se criar um ambiene de direrizes não só

para solucionar a demanda hisórica da Ação Civil Pública nº 0008987-05.2005.4.05.8300, mas ambém

para paramerizar o real valor das indenizações, compavel com o valor da aixa mínima do Programa

Minha Casa Minha Vida.

A parr da análise do caso razido à baila, depreende-se que a reesruuração do processo civil

para aender às demandas dessa nova sociedade, que exige decisões que inerram em seores delicados

das escolhas polícas e adminisravas, exigiu que o Judiciário adoe um novo modelo de auação que o

orne ambiene mais propício para discur direios cuja uela implica impaco sobre o Erário e os meios

de ornar a implemenação dessa decisão (ou, em ermos processuais, o cumprimeno de senença) mais

adequada do pono de visa orçamenário (FACHI; SCHIEMA, 2018, p. 213-214).

A realidade social aual exige, porano, o esabelecimeno de um processo civil democráco e

coparcipavo, embasado no esabelecimeno de uma relação dialógica e na revisiação de diversos

insuos do processo civil radicional. A parr disso, é com undameno nesse diálogo insucional que

é possível chegar à melhor solução dos conios esruurais que envolvem o descumprimeno de direios

undamenais em razão da omissão ou insuciência do ene público ou privado compeene. É o diálogo

que viabiliza o sucesso na conclusão da lide e evia o chamado backlash, ou seja, uma poencial reação

adversa da própria sociedade angida ou da insuição compeene que se vê sem conao com sua es-

ruura, garanndo a eevidade e a susenabilidade da solução alcançada.

O backlash, dessa eia, pode ser insucional, ou seja, uma conundene reação conrária a de-

cisões judiciais consideradas excessivamene progressisas, advindo dos poderes polícos insuídos;

como ambém social, em que os cidadãos quesonam o sendo dado pelos juízes à Consuição, pres-
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sionando o Judiciário, o Execuvo e o Legislavo a adoarem uma inerpreação mais adequada ao que

esses grupos acrediam ser os verdadeiros valores consucionais (ÓBREGA; FRAÇA; CASIMIRO, 2022,

p. 116-117).

o caso, a condua ligiosa das insuições públicas ormais decorreu dessa resisência ao cum-

primeno, ulizando-se do discurso da diculdade de cumprimeno seja pela exisência de leis que jus-

cassem a concessão de licenças de consrução e “habie-se”, seja pela escassez de recursos e inércia

da União em aporar undos, udo juscado pela “reserva do possível” e pela “separação de poderes”.

Também era visível a resisência social à solução que esava sendo oerecida. Enreano, o aumen-

o do eo para o valor da aixa mínima do Programa Minha Casa Minha Vida, assim como a busca ava

da Caixa Econômica Federal pelas amílias nos murões de conciliação, reorçou a percepção de que

suas demandas esavam sendo ouvidas e aendidas, oralecendo a legimidade da solução perane a

sociedade.

O diálogo insucional, pois, revela-se como uma medida racional quando a siuação já esá ão

encionada e ainda é necessária a adoção de medidas capazes de poencializar o conio. Ele deve servir

como mecanismo de acomodação da vida em sociedade, ajudando a resolver os impasses sociais e po-

lícos quando avorece a consrução de uma solução capaz de eliminar a realidade inconsucional de

modo eevo e consensual (MARIOI, 2025, p. 236-237).

esse caso, o Acordo-base nº 012024 decorreu de diálogo promovido enre os principais agenes

modicadores da siuação de calamidade em que se enconrava a população residene dos prédios po

caixão e as obrigações oram negociadas e deliberadas para que ossem exequíveis nanceiramene e

que ainda perdurassem no empo. Ou seja, o Acordo oi enabulado não somene para olhar o preério

e condenar na ranserência parimonial.

A solução oi dada de orma prospecva, visando a xar parâmeros para os parcularesvímas

muuários e ex-muuários dos edicios e a modular o papel presene e uuro dos enes públicos e pri-

vados para a concrezação do direio undamenal à moradia digna na Região Meropoliana de Recie.

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS

ese rabalho, enm, buscou-se demonsrar com clareza que os processos esruurais enregam,

ao sisema jurídico processual brasileiro, erramenas indispensáveis à uela eeva de direios unda-

menais cuja violação decorre de alhas sisêmicas e persisenes do Esado. O caso dos “prédios-caixão”,

siuado na Região Meropoliana do Recie, deixa evidene como a omissão prolongada e mulaceada

dos diversos enes ederavos resulou na negação reierada do direio à moradia digna para milhares

de cidadãos.
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a segunda seção, oi possível idencar que a moradia, enquano direio undamenal social ex-

pressamene previso na Consuição de 1988, requer muio mais que a mera absenção esaal. Exige

uma auação posiva e coordenada por pare da Adminisração Pública e do Poder Legislavo para asse-

gurar sua concrezação. Quando o aparao esaal alha, seja por incapacidade écnica, seja por desor-

ganização insucional e invisibilidade social das vímas, o Judiciário precisa inervir, não mais por meio

de decisões imposivas e limiadas ao binômio procedência-improcedência, mas sim mediane decisões

esruurais, orienadas à reconguração do sisema ineciene.

Desenvolveu-se a análise concrea do déci habiacional no Brasil, parcularmene na RegiãoMe-

ropoliana de Recie, e as esascas recenes reorçam o grau de indignidade que aea parcela ex-

pressiva da população. A ocorrência de ragédias envolvendo desabamenos de edicações conhecidas

como “prédios-caixão” durane mais de vine anos represenou um cenário de precariedade prolongada

e prejuízo a direios undamenais ransindividuais ão relevanes.

O caso oi levado ao Poder Judiciário esadual por meio de uma ação coleva por oal insuciência

das insuições públicas em resolverem a políca pública. a erceira seção, pois, oi analisada a Ação

Civil Pública nº 0008987-05.2005.4.05.8300, que ramia na 12ª Vara da Seção Judiciária de Pernambuco,

raçando-se um paralelo enre a auação processual esruural necessária à resolução desse conio,

com o invesmeno em decisão judicial preocupada emmodelar o comporameno dos enes públicos e

privados; e as écnicas processuais radicionais adoadas emmomenos relevanes que podem er preju-

dicado a solução coparcipava, célere e eeva do caso.

Foi somene com a compreensão do problema como esruural — e, porano, exigene de res-

posas sisêmicas, coordenadas e prospecvas — que se iniciou o caminho para uma solução adequada.

Assim, a quara e úlma seçãp demonsrou o êxio do Acordo-base celebrado para resolver esse

ligio hisórico que decorreu, essencialmene, da consrução de um processo parcipavo, pauado pelo

diálogo insucional enre os múlplos órgãos envolvidos Judiciário, Minisério Público, Advocacia Pú-

blica, enes ederavos e represenanes da população aeada. A judicialização não oi abandonada,

mas ransormada em um espaço de governança insucional, no qual os sujeios polícos do conio

puderam negociar, ajusar cronogramas, reparr responsabilidades e moniorar a execução de polícas

públicas compromedas com a realização progressiva do direio à moradia.

Dessa orma, a principal conclusão exraída dese esudo é que a eeva solução de conios es-

ruurais exige uma mudança de paradigma da decisão judicial imposiva para o modelo dialógico e

cooperavo; de uma decisão preocupada com a reparação parimonial, para uma volada a moldar o

comporameno dos agenesmodicadores de orma adapava e prospecva. Enm, o processo judicial

deixa de ser mero insrumeno de coerção e passa a uncionar como um espaço de consrução de solu-

ções viáveis, legímas e adapadas à complexidade da realidade.

O diálogo insucional, em sínese, não é apenas uma écnica processual, mas sim uma exigência

para a concrezação de direios no Esado Democráco. É por meio dele que se supera a invisibilidade
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das minorias insulares, que se conorna a alegação da reserva do possível e que se viabiliza, em úlma

insância, a concrezação de direios undamenais. Porano, o caso dos prédios-caixão não é exceção,

mas sim um símbolo da capacidade ransormadora de um processo judicial orienado pela cooperação

enre os Poderes e pela escua qualicada dos agenes envolvidos.
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